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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
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CEP: 63540-000 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 040/2021, de 03 de 

novembro de 2021, de autoria da Vereadora LUCIANA SOARES BARBOSA 

ROLIM, que dispõe sobre a implementação do "Programa Educacional para a 

prática de educação física adaptada para estudantes com deficiência", a 

Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada em 16 de novembro do 

corrente ano, votou pela não aprovação, haja vista a Lei Municipal Nº. 

1,083/2019, já dispor sobre o Tema proposto. Assim, sugere-se, no que couber, 

a propositura de emenda a Lei originária. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 16 de novembro de 2021 . 

. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE: OTONIEL FIUZA DE ALENCAR 

SECRETÁRIO: LUIZ FRANCISCO DE SOU 

RELA TORA: CIETE BEZERRA ALVES --A~-~.,4....--------
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

' RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

Senhor Presidente, 

Nobres Colegas, 

GABINETE 10 (FRANCISCO LEANDRO DA SILVA) 
LUCIANASBROLIM@HOTMAIL.COM 
(88)9 9713-14n 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências, o incluso 

Projeto de Lei em anexo, que Dispõe sobre a implementação do "Programa 

Educacional para a prática de educação física adaptada para estudantes com 

deficiência". 

Atenciosamente, 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 
VEREADORA 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO ·VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

PROJETO DE LEI Nº 040/2021 

GABINETE 10 (FRANCISCO LEANDRO DA SILVA) 
LUCIANASBROLIM@HOTMAIL.COM 
(88)9 s113.14n 

Várzea Alegre - CE, 03 de novembro de 2021. 

Dispõe sobre a implementação do "Programa 
Educacional para a prática de educação física 
adaptada para estudantes com deficiência". 

Art. 1º - Fica criado o "Programa Educacional para a prática de educação física 
adaptada para estudantes com deficiência". De adesão voluntária para escolas 
municipais que ministrarem aulas de educação física para estudantes do ensino 
médio. 

§1°. - O programa deverá possibilitar a prática da educação física adaptada. 

§2°. - O programa de educação física adaptada será aplicado para 
desenvolvimento e inclusão dos estudantes com deficiência. 

Art. 2° - O programa de educação física adaptada deverá observar as seguintes 
diretrizes: 

1 - Garantir a inclusão do estudante com deficiência nas atividades da educação 
física escolar; 

li - Promover a capacitação de professores da área de educação física para 
aplicação deste programa de inclusão social; 

Ili - Garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nós termos da 
legislação vigente no que tange à acessibilidade; e 

IV - Promover o atendimento educacional no que diz respeito à educação física. 

Art. 3° - O poder executivo poderá firmar convênios com instituições e entidades 
públicas e privadas para o desenvolvimento da educação física adaptada. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 03 de novembro 
de2021. ~ 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 
VEREADORA 
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LEI 1.0831 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre a prática de educação física 
adaptada aos: alunos com deficiência ou com 
mobilidade reduzidas no âmbito Municipal de 
Ensino e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de 
acordo com o Art. 50 e Art. 69, 111, da Lei Orgânica do Município (lOM), Faço 
saber que a Câmara Municipal de Várzea Ategre aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° .. Ficam os estabelecimentos municipais de ensino. sejam 
públicos ou privados, obrigados a manter programas de educação física 
adaptada, bem como sua execução, voltados para o atendimento de alunos com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2° - Atividade de educação fistca adaptada referida no artigo 
anterior, durante sua execução, deverá observar: 

1. Garantir o atendimento educacional· específico na â de 
educa ão física . ara cada U o de deficiência, e para. ena as e a escentes com 
doenças raras; 
-- IL Cabe aos profissionais da rede de ensino na área de 
educação física integrar nas atividades esportivas aqueles com deficíêncía ou 
com capacldade reduzida nas atividades com os demais alunos. 

Ili. Assegurar intérpretes de LIBRAS e outras modalidades de 
comunicação. assim como. Mediador Escolar, quando necessários para o 
desempenho das atividades de educação física adaptada; 

JV. Trabalhar de forma integrada com as entídades que prestam 
serviços educacionais para pessoas com deficiência, buscando auxílio, 
capacitação e as adaptações mai& adequadas a cada indivíduo. 

Art. 3° - Deverá o núcleo gestor e o corpo docente responsável pela 
ârea de educação física no âmbito escolar ser submetido a capacitação para 
serem professores para todos, incluindo temáticas &specificas de cada deficiência 
e doenças raras, bem como inserir obrigatoriamente o tema da inclusão social nas 
capacíta.ções de profes,sores e técnicos da área de educação física da. rede 
Municipal de ensino, seja pública ou privada; 

Art. 4° * a comprovação da necessidade de educação fisica 
adaptada deve ser feita através de laudo médico fundamentado que será 
encaminhado à direção da escola, da qual tomará as providências nacessãrias 

füu1 Dep. Luiz otacflio Correia. 153 - Centro - CFJ1:63.540-o oo ~ Vârzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 



quanto a individualização do aluno com necessidade especial no qual deverá 
conter o tipo de deficiência (física, sensorial, intelectual, mental ou múltipla). 

Art 5° - As atividades a serem desenvolvidas nas práticas de 
educação física adaptada deverão ser regulamentadas pelo poder executivo no 
prazo de 90 dias após a entrada em vigor desta lei. 

Art 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 

em 15 de abril de 2019. 

JOSÉHELDE 

p 

IYlft~llll:'l~E CARVALHO 
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unicipal 
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PROJETO DE LEI Nº 00712019- VARZEA ALEGRE-CE, 14 DE MARÇO DE 2019 

--·---------------
CÃMARA MUNICIPAL. OE VÂRZf.AALEGRE ~ 
>l'IOINXJEM J•~ ~tá.i.J.Jll. 

JOS~-coarA 

Dispõe sobre a prática de educação 
tisica adaptada aos alunos com 
aeficiência ou com mobilidade 
reduzidas no âmbito municipal de 
ensino e da outras providências. -------

éAMAAAMUNICIPAL DE VÃRZEAAlEGRE ·CE 
~EM'/! DISCUSS1D: 1}2Ji2!íJ ..JfL. 

JOS~ OE~U COSTA 
PRESIDENTE 

Art. l º Ficam os estabelecimentos municipais de ensino, s · os 
ou privados, obrigados a manter programas de educação fisica adaptada, bem 
como sua execução, voltados para o atendimento de alunos com deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 2º A atividade de educação física adaptada referida no artigo 
anterior, durante sua execução, deverá observar: 
1 - Garantir o atendimento educacional especifico na área de educação ffsica 
para cada tipo de deficiência, e para crianças e adolescentes com doenças 

_raras: 
li - Cabe aos profissionais da rede de ensino na área de educação física 
integrar nas atividades esportivas aqueles com deficiência ou com capacidade 
reduzida nas atividades com os demais alunos. 
Ili - Assegurar intérpretes de LIBRAS e outras modalidades de comunicação, 
assim como! Mediador Escolar, quando necessários para o desempenho das 
atividades de educação tisica adaptada; 
IV-. Trabalhar de forma integrada com as entidades que prestam serviços 
educacionais para pessoas com deficiência, buscando auxilio, capacitação e as 
adaptações mais adequadas a cada individuo. 

Art. 3º Deverá o núcleo gestor e o corpo docente responsável pela área 
de educação tisica no âmbito escolar ser submetido a capacitação para serem 
professores para todos, incluindo temáticas especificas de cada deficiência e 
doenças raras, bem como inserir obrigatoriamente o tema da inclusão social 
nas capacitações de professores e técnicos da área de educação física da rede 
municipal de ensino, seja pública ou privada; 

Art. 4 º A comprovação da necessidade de educação fisica adaptada 
deverá ser feita através de laudo médico fundamentado que será encaminhado 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO." 
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à direção da escola, da qual tomará as providencias necessárias quanto a 
individualização do aluno com necessidade especial, no qual deverá conter o 
tipo de deficiência (física, sensorial, intelectual, mental ou múltipla) .. 

Art. 5º As atividades a serem desenvorvidas nas práticas de educação 
física adaptada deverão ser regulamentadas pelo poder executivo no prazo de 
90 dias após a entrada em vigor desta lei. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Mwúcipal de Várzea Alegre .. CE, em 14 de março de 2019. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO.'' 
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JUSTIFICATIVA 

A finalidade desse projeto de lei é integrar os alunos com deficiência ou que de 
alguma forma tenha diminuída sua capacidade de interagir frente aos demais 
alunos. Assim como, coloca-se ao núcleo gestor e ao corpo docente 
necessidades especificas de capacitação na área de educaçao física 
(adaptada) para buscarem ferramentas de interação e cooperação com o fim 
precípuo de atender todos os alunos) desenvolvendo atividades tisicas, 
recreativas e psicomotoras necessárias ao pleno desenvolvimento e das 
posslveis habilidades. Tal processo inclusivo exige obrigações que garantam a 
igualdade de oportunidades para assegurar que as pessoas com 
deficiência tenham os mesmos direitos e obrigações das demais, respeitadas 
as suas condições e limitações. 
Assim, a integração dessas pessoas na Educação Fisica Adaptada, 
potencializa as possibilidades de participação ativa em programas com foco em 
atividade ffsica no movimento corporal humano, contribuirá para um 
desenvolvimento positivo e uma maior interação social. 
Diante do exposto e colocações aqui esboçadas, solícito dos meus ilustres 
pares a aprovação deste presente Projeto de Lei. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. em 14 de março de 2019. 

I DOSSANTOS 
DOR 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO." 
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COMISSÃO DE. JUSTIÇA E. REDAÇÃO: 

Após análise do Projeto de Lel Nº. 00712019, de 14 de março de 2019, de autoria 

do Vereador Michel Martins dos Santos (Michael), que dispõe sobre a prática de 

educaçiio física adaptada aos alunos com deficiência ou com mobilidade 

reduzidas no ~mbito municipal de ensino e dá outras providências, a Comissão 

de Justiça e Redação em reunião realizada em 26 de março do corrente ano, 

votou pela aprovação da referida matéria, com exceçao do relator da Comissão 

que esteve ausente. 

Ê o parecer. 

Várzea Alegre- CE, em 26 de março de 2019. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Presid. ente: Luciana Soares Barbosa Rolim ,4i~ . .n.: fh:?J:f ~~ 
Secretária: Maria Lucimarda Silva FreirJ6Ah4JJ!Ji~~ .. bt&~ 
Relator: Antonio Gregório de Lima Neto ____________ _ 

flAESOENTE 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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